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CONTRATO N!! 062/2021 

Pregão Eletrônico n!! 011/2021 

Processo Administrativo n!! 1.364/2021 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA, com sede Rua Macário Ferreira, n2 517 - Centro - Serrinha - Bahia, inscrita no 

CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipa l, Sr. Adriano Silva Lima, 

inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 

doravante denominado CONTRATANTE, do outro a empresa TEMPLUS CORPORAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 08.624.847 /0001-59, com sede na Rua Gregorio Amando, 210, Centro, Conceição do Coite, BA, CEP: 

48.730-000, representada pelo senhor Pedro Orlando Marques de Oliveira, inscrit o no CPF nº 074.194.868-

08, simplesmente denominadas de FORNECEDOR, firmam o presente CONTRATO, conforme decisão exarada 

no Processo Administrativo n!! 1.364/2021, referente ao Pregão Eletrônico n!! 011/2021, registro de preços 

para fornecime nto parcelado dos materiais, relacionados no Anexo 1 e li do Edital, nos termos da Lei n.º 

8.666/93, da Lei nº 10.520/02 e do Decreto Municipal nº39/2013, de 08 de janeiro de 2013, consoante as 

seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. Aquisição de consumíveis para o raio- x, do hospita l municipal de Serrinha/BA. 

1.2. Este Termo de Contrato vincu la-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbu lo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto : 

ITEM DESCRIÇÃO UNO MARCA QUANT. VALOR UNT. VALOR TOTAL 

ECRAN RADIOGRÁFICO 18X24 TELA INTENSIFICADORA 

(ECRAN) BASE VERDE ELABORADO COM COMPOSTOS 

7 DE TERRAS RARAS, LAVÁVEL, COM BASE EM POLIESTER UNO LUMAX KIRAN 2 R$ 630,00 R$ 1.260,00 

ANTI-ESTÁTICO, TAMANHO 13X18CM. DEVERÁ 

POSSUIR REG ISTRO MS 

ECRAN RADIOGRÁFICO 35X35 TELA INTENSIFICADORA 

(ECRAN) BASE VERDE ELABORADO COM COMPOSTOS 

10 DE TERRAS RARAS, LAVÁVEL, COM BASE EM POLI ESTER UNO LUMAX KIRAN 2 RS 1.500,00 R$ 3.000,00 

ANTI-ESTÁTICO, TAMANHO 13Xl8CM. DEVERÁ 

POSSUIR REGISTRO MS 

19 
IDENTIFICADOR RADIOLÓGICO UNO 

NEW R$ RS 
INDÚSTRIA 

2 950,00 1.900,00 

PROTETOR DE GÔNADAS - AVENTAL PARA PROTEÇÃO 

DOS ÓRGÃOS GENITAIS, TAMANHO, PARA PACI ENTE, 

20 
CONFECCIONADO EM BORRACHA PLUMBÍFERA UNO N. MARTINS RS 307,00 RS 

FLEXÍVEL COM EQUIVALtNCIA EM CHUMBO DE 
2 614,00 

0,SOMM, ACABAMENTO EM NYLONLAVÁVEL. DEVERÁ (\ 
POSSUIR REGISTRO MS 

PROTETOR DE TIREOÍDE CONFECCIONADO EM 

\ \ S,00 BORRACHA PLUMBÍFERA FLEXÍVEL COM 

21 
EQUIVALtNCIA EM CHUMBO DE O,SOMM, UNO N. MARTINS 2 R$ 330,00 

ACABAMENTO EM NYLON LAVÁVEL. DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRADO NO MS E CERTIFICADO DE APROVAÇÃO 

TEM 
VALOR TOTAL DOS ITENS: R~ 7.104,00 

\ Sete mil, cento e quatro reais. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, fixado no Termo de Referência, 

com início na data de sua assinatu ra, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 7.104,00 (Sete mil, cento e quatro reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de admin istração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do município, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

UNIDADE AÇÃO 
~ 

ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

63002 2032 33.90.30 02 

63002 2096 33.90.30 14 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Após 12 meses poderá haver reajuste do valor contratual calculado com base no INPC a contar da data 

de assinatura do contrato até a data do reajuste. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de 

Referência. 

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital. 

8. CLAÚSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante design 

especificamente Secretaria Municipal de Saúde. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE: 

1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital/TR e seus anexos; 

l PEDRO ORLANDO 
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li. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/Serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital/TR e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

Ili. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

IV. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

V. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edita l/TR e seus anexos; 

9.2. A Administração não respo nderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vincula dos à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subord inados. 

9.3. As obrigações da CONTRATADA: 

1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita 

observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

li. Encarregar-se de todos os custos e demais necessidades pertinentes à entrega dos itens, assegurando que 

estes cheguem em conform idades com as especificações técnicas no almoxarifado central da Prefeitura na 

Av. Lomanto Júnior, s/ n Bairro: Vaquejada, Serrinha/BA conforme ordem de fornecimento, inclusive 

responsabil izando-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Ili. Este dever impl ica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 

reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou 

defeitos; 

IV. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

V. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

VI. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

VII. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na mi nuta de contrato; 

VIII. Somente serão recebidos itens acompanhados das notas fiscais dos mesmos para 

atestado de recebimento. 

IX. O fornecedor deverá atentar-se aos prazos estabelecidos para entrega dos produ os, 

notificado e penalizado caso exceda o limite do prazo, ou realize entrega parcial dos r 

comunicação formalizada expondo motivos para atrasos ou entrega parcial, ficando ao p 

de acatar ou não tais justificativas. 

X. O fornecedor deverá atentar-se ao prazo de até 30 dias para pagamento de faturas emit 

PEORO ORLANDO 
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este justificar não ent rega, atrasos, dificuldades, ou entregas parciais por motivos de não pagamento de 

notas fiscais fat uradas dentro deste período. 

XI. Acompanhar as publ icações em Diário oficial do Município, assegurando que toda e qualquer notificação 

seja de conhecimento da contratada, mesmo que sem envio de notificação à endereço eletrônico e ou físico. 

XII. Responsabili zar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciai s, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na execução do contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (LEI 14.133 DE 01 DE ABRIL DE 

2021) 

10.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas segu intes infrações: 

1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

li - Dar causa à inexecução parcia l do contrato que cause grave dano à Administração, ao fu ncionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Il i - dar ca usa à inexecução tota l do contrato; 

IV - Deixar de entregar a docu mentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, sa lvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a cont ratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - enseja r o reta rdamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo just ificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração fa lsa 

durante a lici tação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - prat icar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. Sº da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

1 - Advertência; 

li - Multa; 

Ili - impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na apl icação das sanções se rão considerados: 

1 - A natu reza, e a gravidade da infração cometida; 

li - As pecul ia ridades do caso concreto; 

Ili - as circunstâncias agravant es ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor 

PEDRO ORLANDO 
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11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. Por ato un ilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
apl icação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administ rativa prevista 
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O term o de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

11.4.1. Balanço dos event os cont ratua is já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Re lação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alt erações contratuais reger-se-ão pela discipl ina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do va lor inicial atua lizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 

14.1. Os casos omissos serão decid idos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - ódigo de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por ex 
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

PEDRO ORLANDO , Assinado de forma di i 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.1. É eleito o Foro da Serrinha para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art . 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Serrinha, 23 de junho de 2021. 

Ale ndre Pires Nóbrega~,.._-~ 
Secretário e Saúde e Gestor do Fundo de Saúde 

' Assinado de forma digital por 
PEDRO ORLANDO MARQUES MARQUES DE QEOLIVEIRA:07419486808 

OLIVEIRA·07419486808 Dados: 2021 .06.2313:42:53 • -03'00' 
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